
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
 
 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisições parceladas de materiais de limpeza e higiene pessoal para atendimentos das 
necessidades do Gabinete da Prefeita, Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social. 
 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica – Aquisições parceladas de materiais de limpeza e higiene pessoal para atendimentos 
das necessidades do Gabinete da Prefeita, Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social – 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNID. QTDE. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 

AGUA SANITARIA, SOLUÇÃO AQUOSA À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO, COM TEOR DE 
CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, DURANTE O PRAZO 
DE VALIDADE (MAXIMO 6 MESES). PRODUTO PODERÁ 
CONTER APENAS HIDRÓXIDO DE SÓDIO OU CÁLCIO, 
CLORETO DE SÓDIO OU CÁLCIO COMO ESTABILIZANTE. 
PODE TER AÇÃO COMO ALVEJANTE E DE DESINFETANTE 
DE USO GERAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

UN 30000 1,64 49.200,00 

2 
ÁCIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA PESADA, EMBALAGEM 
COM 1LTS 

UN 200 9,72 1.944,00 

3 AMACIANTE LIQUIDO EMBALAGEM COM 2 LTS UN 2000 5,50 11.000,00 
4 ÁLCOOL (70%) LITRO UN 1200 5,57 6.684,00 
5 ALCOOL EM GEL 500ML UN 1200 5,47 6.564,00 

6 
BACIA PLÁSTICA, REFORÇADA CAPACIDADE MÍNIMA DE 17 
LTS, CORES DIVERSAS 

UN 200 12,45 2.490,00 

7 
BACIA PLÁSTICA, REFORÇADA CAPACIDADE MÍNIMA DE 29 
LTS, CORES DIVERSAS 

UN 200 16,65 3.330,00 

8 
BACIA PLÁSTICA, REFORÇADA CAPACIDADE MÍNIMA DE 
8LTS, CORES DIVERSAS 

UN 200 10,32 2.064,00 

9 
BALDE PLÁSTICO, FRIZADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
20 LITROS, CORES DIVERSAS 

UN 200 9,88 1.976,00 

10 
BALDE PLÁSTICO, FRIZADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
8,5 LITROS, CORES DIVERSAS 

UN 200 6,42 1.284,00 

11 
BALDE PLÁSTICO, FRIZADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
8,5 LITROS, CORES DIVERSAS, COM TAMPA 

UN 400 28,18 11.272,00 

12 
BALDE PLÁSTICO, GIGANTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
37,5 LITROS, C/TAMPA, CORES DIVERSAS 

UN 200 23,90 4.780,00 

13 BALDE ESPREMEDOR DOBLO COM 30 LTS UN 50 403,19 20.159,50 
14 BORRIFADOR COM 300ML UN 1000 7,88 7.880,00 

15 
CERA LÍQUIDA CREMOSA, PARA LUSTRAR MÓVEIS, 
EMBALAGEM COM 200 ML. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

UN 400 3,09 1.236,00 

16 

CERA LÍQUIDA, INCOLOR, PERFUME LAVANDA, 
C/EMBALAGEM PLÁSTICA DE 750ML. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO 
VIGENTE 

UN 1000 14,38 14.380,00 

17 
CLORO, EMBALAGEM COM 1 LITRO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO 
VIGENTE 

L 2500 5,16 12.900,00 

18 Coador de café, de tecido, com haste de arame. UN 600 4,23 2.538,00 
19 Colonia para o corpo infantil, perfumada, com 500ml. Registro do UN 2200 13,36 29.392,00 
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Ministério da Saúde, conforme resolução vigente. 
20 Contonete, caixa com 75 hastas CX 4000 4,00 16.000,00 

21 
CREME DENTAL 90 G, COM FLÚOR, PROTEÇÃO
ANTICÁRIES, VALIDADE MÍNIMA 6 MESES, CONFORME 
RESOLUÇÃO VIGENTE

UN 1500 2,55 3.825,00 

22 
CREME DENTAL INFANTIL 90 G, COM FLÚOR, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES, CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

UN 4000 3,33 13.320,00 

23 
CREME PARA CABELO, INFANTIL, POTE COM 1 KG, 
CONFORME RESOLUÇÃO VIGENTE 

UN 2000 14,29 28.580,00 

24 CREME PARA ASSADURA 50G UN 2000 10,42 20.840,00 

25 
CREOLINA, EMBALAGEM COM 1 LITRO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO 
VIGENTE 

L 500 22,47 11.235,00 

26 

DESINFETANTE CONCENTRADO, FRAGRANCIA SUAVE: 
TALCO, LAVANDA E FLORAL. ADICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE, COM 2 LITROS, COM TAMPA ROSQUEADA, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO ATENDENDO 
TODAS AS NORMAS DA ABNT, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE 

UN 30000 3,93 117.900,00 

27 
DESODORIZADOR DE AMBIENTES, EMBALAGEM COM 
400ML, DE LIVRE FRAGRÂNCIA 

UN 2000 8,29 16.580,00 

28 
DETERGENTE, LIMPEZA EM GERAL, LAVA–LOUÇAS, 
SOLUBILIDADE RÁPIDA E COMPLETA EM ÁGUA, 
EMBALAGEM COM 2 LITROS 

UN 20000 3,91 78.200,00 

29 
DISPENSER DE ÁLCOOL OU SABONETE LÍQUIDO, COM 
RESERVATÓRIO DE 800 ML 

UN 300 33,80 10.140,00 

30 
DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FEITO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE 

UN 300 27,12 8.136,00 

31 
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO, 
FEITO EM PLÁSTICO RESISTENTE 

UN 300 30,37 9.111,00 

32 
ESCOVA DE DENTE COM CERDAS DE NYLON MACIA COM 
CABO RETO EM POLIPROPILENO, APLICAÇÃO: ADULTO 

UN 2000 1,97 3.940,00 

33 
ESCOVA DE DENTE INFANTIL COM CERDAS DE NYLON 
MACIA COM CABO RETO EM PROLIPROPILENO 

UN 600 1,89 1.134,00 

34 ESCOVA DE NYLON PARA PIA UN 500 2,69 1.345,00 

35 
ESCOVA PARA CABELO, PLÁSTICA, TAMANHO MÉDIO, COR 
VARIADA 

UN 1000 9,78 9.780,00 

36 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO, COM CERDAS EM NYLON 
FIRMES, CABO PLÁSTICO RESISTENTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE COM DADOS 
IDENTEFICACÇAO DO PRODUTO 

UN 2000 6,21 12.420,00 

37 
ESPONJA DE LIMPEZA, DUPLA FACE, EMBALAGEM COM 
UMA UNIDADE 

UN 6000 1,81 10.860,00 

38 

ESPONJA LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA 
EM GERAL, COM 8 UNIDADES, PESO DE 50 GRAMAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE FABRICAÇÃO 

UN 8000 2,04 16.320,00 

39 ESPANADOR DE PENA UN 400 20,20 8.080,00 
40 FLANELA, COM TAMANHO MÍNIMO DE 0,30CMX0,60CM UN 2000 2,62 5.240,00 
41 FRALDAS INFANTIL TAMANHO M PCT COM 10 UND PCT 10000 6,87 68.700,00 
42 FRALDA INFANTIL TAMANHO G PCT COM 8 UND PCT 15000 8,93 133.950,00 
43 FRALDA INFANTIL TAMANHO XG PCT COM 7 UND PCT 15000 5,26 78.900,00 

44 
FÓSFORO, CURTO, FINO, FEITO DE MADEIRA, PAPELÃO OU 
BASTENTE ENCERRRADO E GERALMENTE FÓSFORO 
VERMELHO, EMBALAGEM COM 10 CAIXAS 

MC 1200 3,22 3.864,00 

45 
GUARDANAPO NA COR BRANCO, TIPO PARA FESTA, 
PACOTE COM 50 UND 

PCT 3000 0,89 2.670,00 

46 
INSETICIDA SPRAY, TUBO COM 300ML. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE CONFORME A RESOLUÇÃO 
VIGENTE 

UN 900 7,86 7.074,00 

47 LENÇO UMIDECIDO INFANTIL PCT COM 50 UND UN 2000 4,58 9.160,00 
48 LIMPA PEDRA BOMBONA COM 5LTS UN 500 30,56 15.280,00 

49 
LIMPA VIDROS C/500ML REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

UN 1200 5,76 6.912,00 

50 LIMPADOR MULTIUSO, 500ML UN 150 3,61 541,50 

51 
LIXEIRA PLÁSTICA, TIPO DE BANHEIRO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10 LITROS, NAS CORES AZUL OU BRANCA 

UN 600 8,08 4.848,00 

52 
LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 10 LITROS TELADA NA COR 
AZUL

UN 400 22,36 8.944,00 
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53 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 50 LITROS UN 150 100,43 15.064,50 
54 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 100 LITROS UN 50 183,13 9.156,50 

55 
LUVA PLÁSTICA, REFORÇADA PARA LIMPEZA, TAMANHO G,
CANO LONGO, CORES DIVERSAS 

UN 1000 2,30 2.300,00 

56 

MOP GIRATÓRIO LIMPEZA COM REFIL EM MICROFIBRA, 
BALDE COM ALÇA E CESTO, CAPACIDADE: 8 LITROS, CABO 
TELESCÓPIO COM BASE, CABO, INFERIOR E SUPERIOR EM 
AÇO INOX 

UN 100 66,93 6.693,00 

57 

MOP PÓ COMPLETO 60CM, LIMPEZA PROFISSIONAL, COR: 
AZUL OU PRETO, KIT COMPOSTO: 1 REFIL MOP PÓ 
ACRÍLICO, 1 ARMAÇÃO PARA MOP PÓ, 1 CABO DE 
ALUMÍNIO 1,30M 

UN 100 72,82 7.282,00 

58 NAFTALINA EM BOLAS, 50G UN 200 3,23 646,00 
59 ÓLEO DE PEROBA C/200 ML UN 200 5,54 1.108,00 

60 
PÁ PARA LIMPEZA EM GERAL, EM PLÁSTICO, CABO EM 
MADEIRA, TAMANHO MÉDIO 

UN 4000 4,25 17.000,00 

61 
PALITO DE DENTE, CURTO, FINO, FEITO EM MADEIRA C/20 
CX 

PCT 200 1,57 314,00 

62 

PANO DE CHÃO EM ALGODÃO ALVEJADO, TIPO SACO, 
MATERIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, TECIDO 
ENCORPADO, BORDAS COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE (70X50) CM. O PRODUTO 
DEVERÁ TER ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE 

UN 10000 2,80 28.000,00 

63 
PANO DE PRATO, EM ALGODÃO LISO, NA COR BRANCA, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS: 40X60 CM, MARGEM DE 
VARIAÇÃO DE 10% 

UN 10000 2,33 23.300,00 

64 PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO PCT COM 5 UND UN 5000 2,15 10.750,00 

65 
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL 100% CELULOSE, FOLHAS 
SIMPLES COMPRIMENTO 30M, LARGURA DE 10CM, 
PICOTADO, BRANCO, PERFUMADO E MACIO 

RL 95000 0,68 64.600,00 

66 
PAPEL TOALHA PICOTADO, BRANCO, APROXIMADAMENTE 
MEDINDO 22X21CM PCT COM 2 ROLOS COM 60 FOLHAS 

PCT 24000 3,12 74.880,00 

67 PASTILHA SANITÁRIA, FRAGRÂNCIA FLORAL, CX C/35G UN 2000 2,64 5.280,00 

68 
POLIDOR DE ALUMÍNIO, POTE C/500ML. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO 
VIGENTE 

UN 600 2,46 1.476,00 

69 PRENDEDOR DE ROUPA, PLÁSTICO, PCT C/12 UNIDADES PCT 500 2,67 1.335,00 

70 
QUEROSENE, EMBALAGEM COM 1 LITRO. REGIRSTRO 
CONFORME RESOLUÇÃO VIGENTE 

L 500 14,82 7.410,00 

71 

RODO PARA PISO, MATERIAL RESISTENTE E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM BORRACHA DUPLA NATURAL, COM 
PRESILHA PARA SEGURAR O PANO DE CHÃO, CABO 
ROSQUEADO, EM MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO DA BASE 30CM E CABO COM 1,50 M. NA 
EXTREMIDADE SUPERIOR CAPA DE PROTEÇÃO COM 
ALÇA. O PRODUTO DEVERÁ CONTER ETIQUETA COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE 

UN 900 5,02 4.518,00 

72 REFIL UMIDO 320G UN 500 23,86 11.930,00 
73 SODA CAUSTICA 900G UN 500 14,48 7.240,00 

74 
SABÃO DE COCO, TABLETE COM 200G. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO 
VIGENTE 

UN 800 3,11 2.488,00 

75 
SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, NA COR AZUL, PACOTE 
COM 5 TABLETES DE 200G. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

PCT 5000 7,41 37.050,00 

76 

SABÃO EM PÓ DE PRIMEIRA LINHA, AZUL, COM APARÊNCIA 
UNIFORME, ISENTOS DE SUJEIRAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. SOLUVEL RAPIDAMENTE EM ÁGUA SEM 
FORMAR AGREGADOS DE DIFIÍCIL DISSOLUÇÃO, 
EMBALAGEM DE 500G. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO VIGENTE. 

CX 1000 5,49 5.490,00 

77 

SABÃO EM PÓ FARDO COM 24 UNIDADES (SACOS), LIVRE 
DE IMPUREZAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME 
RESOLUÇÃO VIGENTE 

FD 800 29,55 23.640,00 

78 

SABÃO EM PÓ PACOTE COM 1KG, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE LIVRE DE IMPUREZAS, COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

PCT 5000 4,13 20.650,00 

79 SABÃO LÍQUIDO EMBALAGEM COM 3 LITROS UN 1000 18,01 18.010,00 
80 SABONETE 90G, PARA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, OUTROS, UN 5000 2,44 12.200,00



COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVOS, CONSERVANTE E 
AGENTE BACTERIOSTÁTICO; CORANTE E ESSÊNCIA. 
PRODUTO ORIGINAL DE FÁBRICA CONTENDO NA 
EMBALAGEM: PRAZO DE VALIDADE ENTRE OUTROS. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME
RESOLUÇÃO VIGENTE 

81 
SABONETE LÍQUIDO, 1 LITRO, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

L 2000 5,75 11.500,00 

82 
SABONETE LÍQUIDO, 5 LITROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, CONFORME A RESOLUÇÃO VIGENTE 

L 1000 15,48 15.480,00 

83 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO EM POLIETILENO, RECICLADO 
COM CAPACIDADE DE 50 LT, COM ESTANQUEIDADE 
SUFICIENTE PARA QUE NÃO HAJA VAZAMENTO DE LIXO 
LÍQUIDO, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E 
NBR 9191 PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 200 21,03 4.206,00 

84 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO EM POLIETILENO, RECICLADO 
COM CAPACIDADE DE 100 LT, COM ESTANQUEIDADE 
SUFICIENTE PARA QUE NÃO HAJA VAZAMENTO DE LIXO 
LÍQUIDO, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E 
NBR 9191 PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 2500 31,16 77.900,00 

85 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO EM POLIETILENO, RECICLADO 
COM CAPACIDADE DE 200 LT, COM ESTANQUEIDADE 
SUFICIENTE PARA QUE NÃO HAJA VAZAMENTO DE LIXO 
LÍQUIDO, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E 
NBR 9191 PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 400 33,18 13.272,00 

86 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO EM POLIETILENO, RECICLADO 
COM CAPACIDADE DE 30 LT, COM ESTANQUEIDADE 
SUFICIENTE PARA QUE NÃO HAJA VAZAMENTO DE LIXO 
LÍQUIDO, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E 
NBR 9191 PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 2000 11,68 23.360,00 

87 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO EM POLIETILENO, RECICLADO 
COM CAPACIDADE DE 60 LT, COM ESTANQUEIDADE 
SUFICIENTE PARA QUE NÃO HAJA VAZAMENTO DE LIXO 
LÍQUIDO, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E 
NBR 9191 PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 400 19,26 7.704,00 

88 
SACOLA COM 50X60 BRANCA, RESISTENTE, RECICLADA, 
PACOTE COM 5KG 

PCT 400 119,53 47.812,00 

89 SACO DE LIXO 40 LTS PRETO PCT COM 100UND PCT 400 8,99 3.596,00 
90 SACO DE LIXO 60 LTS PRETO PCT COM 100UND PCT 600 11,51 6.906,00 
91 SACO DE LIXO 100 LTS PRETO PCT COM 100UND PCT 800 24,13 19.304,00 

92 
SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS PARA USO INFANTIL, 
500 ML REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME 
A RESOLUÇÃO VIGENTE 

UN 1200 11,88 14.256,00 

93 
TOALHA DE ROSTO FELPUDA, 100% ALGODÃO, COR 
BRANCA, TAMANHO A PARTIR DE 0,50CMX0,80CM. 

UN 600 10,52 6.312,00 

94 
TOALHA DE BANHO FELPUDA, 100% ALGODÃO, COR 
BRANCA, TAMANHO A PARTIR DE 1,4CMX0,70CM. 

UN 2000 22,97 45.940,00 

95 
TOUCA DESCARTÁVEL PARA COZINHA, CORES DIVERSAS, 
PCT COM 100 UNIDADES. 

PCT 500 12,55 6.275,00 

96 TALCO INFANTIL UN 1000 11,12 11.120,00 

97 
VARAL PARA ROUPAS, EM NYLON, CORDA COM NO 
MÍNIMO DE 12 MTS. 

UN 800 3,15 2.520,00 

98 

VASSOURA DE NAYLON, MATERIAL RESISTENTE E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, DIMENSÕES APROXIMADAS : 33 X 
13 X 9 CM, CABO EM MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO, 
COM COMPRIMENTO DE 1,20 M, COM PONTEIRA PLÁSTICA 
ROSQUEÁVEL E NA EXTREMIDADE SUPERIOR CAPA DE 
PROTEÇÃO COM ALÇA. UTILIZAÇÃO EM PISOS INTERNOS 
E EXTERNOS E CERDAS PLUMADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
CONTER ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UN 1200 14,27 17.124,00 

99 
VASSOURA DE PELO, ANIMAL COM CABO EM MADEIRA, 
MEDINDO DE 30 CM DE COMPRIMENTO X 4 A 6 CM DE 
LARGURA, CABO EM MADEIRA COM 1,5 CM. 

UN 1200 11,54 13.848,00 

100 

VASSOURA PIANÇAVA, MATERIAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CABO ROSQUEADO DE MADEIRA 
RECOBERTO COM PLÁSTICO E NA EXTREMIDADE 
SUPERIOR CAPA DE PROTEÇÃO COM ALÇA COM 
COMPRIMENTO DE 1,20M. DIMENSÕES: 29 X 4,2 X 19,6 CM. 
UTILIZAÇÃO EM PISOS EXTERNOS COMO PÁTIOS E 
CALÇADAS. CERDAS RESISTENTES PARA TRABALHOS 
PESADOS. O PRODUTO DEVERÁ CONTER ETIQUETA COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE.

UN 900 16,95 15.255,00 



101 VASSOURÃO GARI NAYLON 40CM UN 1200 23,70 28.440,00

102
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL TRIPLA COM 
ELÁSTICO E CLIP NASAL, CAIXA COM 50 UNIDADES 

CX 1000 7,24 7.240,00

103 LUVA LATEX EM PÓ CX COM 100 UND G CX 600 22,80 13.680,00 
104 LUVA LATEX SEM PÓ CX COM 100 UND G CX 600 20,28 12.168,00 

TOTAL R$ 1.779.932,00 
 

OBS: As empresas vencedoras dos itens 83 a 91 do Termo de Referência deverão apresentar amostras dos respectivos 
produtos, em momento oportuno, mediante solicitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, 
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
 

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato: 

 Entrega: 5 (cinco) dias, a partir da solicitação do órgão demandante correspondente. 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a 
demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe 
a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 14/01/2026. 

6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

VALOR BAIXO !!!!

jacson.lemos
Realce




